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Art. 2o. Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação e Cultura a
promoção dos meios administrativo e jurídicos visando a efetivação da alteração
de que trata o art. 1o desta Lei.

Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação na forma da

legislação em vigor;

Art. 4o. Ficam revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA, DO ESTADO DE SERGIPE, EM 03 DE SETEMBRO DE 2021.

LEI MUNICIPAL N 1110/2021
DE 03 DE SETEMBRO DE 2021

ALTERA A DENOMINAÇÃO DA ESCOLA
MUNICIPAL ANTÔNIO FRANCISCO DOS
SANTOS, PARA ESCOLA MUNICIPAL
EDITON OLIVEIRA DA SILVA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUANA MICHELE OLIVEIRA SILVA CACHO, PREFEITA DO MUNICÍPIO
DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, do Estado de Sergipe, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do
Município de Nossa Senhora da Glória, Estado de Sergipe,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1o. Fica alterada a denominação da Escola Municipal Antônio
Francisco dos Santos, para ESCOLA MUNICIPAL EDITON OLIVEIRA DA SILVA,
localizada na Rua Moacir Alves Oliveira SN, no Bairro Jardim do Sertão, nesta
cidade.  ••:•         ; vv' •• .-• ./ ;\^:. ;..: :. ••;•,/  ;V^ .,•::,  ,-.-••'

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA
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Nossa Senhora da Glória (SE), em_J23 de setembro de 2021.

CERTIFICO que a Lei Municipal N1110, foi publicada no DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO e afixada no quadro de Aviso da PREFEITURA MUNICIPAL E
CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, para conhecimento
geral.i

CERTIDÃO

ílva Cacho
Prefeita Municipal

Luana Mich

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, do
Estado de Sergipe, LUANA MICHELE DE OLIVEIRA SILVA CACHO, torna
público que sancionou a Lei Municipal N1110, de 03 de setembro de 2021, que
ALTERA A DENOMINAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO FRANCISCO
DOS SANTOS, PARA ESCOLA MUNICIPAL EDITON OLIVEIRA DA SILVA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A referida Lei Municipal, foi publicada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO,
endereço eletrônico www.gloria.se.gov.br, no quadro de avisos da PREFEITURA
MUNICIPAL E DA CÂMARA MUNICIPAL de Nossa Senhora da Glória, do Estado
deSergipe.

Nossa Senhora da Glória (SE), em 03 de setembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA
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LEI MUNICIPAL N 1110/2021 DE 03 DE SETEMBRO DE 2021

ALTERA A DENOMINAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO FRANCISCO DOS SANTOS, PARA ESCOLA MUNICIPAL
EDITON OLIVEIRA DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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03/09/2021DE 03 DE SETEMBRO DE 20

Gabinete do secretário
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